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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.861 DE 29 DE JULHO DE 2022

Altera a redação do artigo 1.º da Lei Municipal n.º 7.842/2022 e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 1.º da Lei Municipal n.º 7.842 de 17 de julho de 2022, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 1º. Fica autorizado a abertura de crédito especial no valor de R$ 9.555.778,60 (nove milhões quinhentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e setenta e oito reais e sessenta centavos) no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, visando a criação da atividade MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - RECURSOS DO FUNDEB

         Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de julho de 2.022.
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